
    
 

   
 

 

 

PRECEDENTES 

 

Recurso Repetitivo 

 

Desconto de empréstimo comum em conta não segue limites do 

crédito consignado, decide Segunda Seção 

 

A Segunda Seção, sob o rito dos recursos repetitivos (Tema 1.085), estabeleceu a 

tese de que são lícitos os descontos de parcelas de empréstimos bancários comuns 

em conta-corrente, ainda que utilizada para recebimento de salários, desde que 

previamente autorizados pelo mutuário e enquanto essa autorização durar – não 

sendo aplicável, por analogia, a limitação prevista no artigo 1º, parágrafo 1º, da Lei 10.820/2003, que disciplina 

os empréstimos consignados em folha de pagamento. 

 

Com a fixação da tese – que reafirma jurisprudência pacífica do STJ –, poderão voltar a tramitar os processos 

que estavam suspensos desde a afetação do tema. 

 

O julgamento teve a participação de diversos interessados como amici curiae, como a Federação Brasileira de 

Bancos, a Confederação Nacional das Instituições Financeiras, o Grupo de Atuação Estratégica das Defensorias 

Públicas Estaduais e Distritais nos Tribunais Superiores e o Instituto Brasileiro de Política e Direito do 

Consumidor. 
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"Não se encontra presente nos empréstimos comuns, com desconto em conta-corrente, o fator de discriminação 

que justifica, no empréstimo consignado em folha de pagamento, a limitação do desconto na margem consignável 

estabelecida na lei de regência, o que impossibilita a utilização da analogia, com a transposição de seus 

regramentos àqueles. Refoge, pois, da atribuição jurisdicional, com indevida afronta ao princípio da separação 

dos poderes, promover a aplicação analógica de lei à hipótese que não guarda nenhuma semelhança com a 

relação contratual legalmente disciplinada", afirmou o relator dos recursos, ministro Marco Aurélio Bellizze. 

 

Consignado tem vantagens, mas impõe limitações ao mutuário 

 

Nos termos do artigo 1º, parágrafo 1º, da Lei 10.820/2003, o desconto de crédito consignado poderá incidir até o 

limite de 35% da remuneração do trabalhador. A discussão do repetitivo era definir se essa norma trazida em lei 

específica poderia ser estendia aos contratos comuns de empréstimo – especificamente quando há previsão do 

desconto em conta utilizada pelo mutuário para o recebimento de salário. 

 

O ministro Bellizze explicou que o consignado é uma das modalidades de empréstimo com os menores riscos de 

inadimplência para a instituição financeira, tendo em vista que o desconto das parcelas ocorre diretamente na 

folha de pagamento do trabalhador regido pela CLT, do servidor público ou do segurado do Regime Geral de 

Previdência Social – sistemática que, em razão dessa garantia, resulta em taxas de juros significativamente 

menores. 

 

Também como consequência desse mecanismo, o relator comentou que, uma vez confirmada a contratação do 

empréstimo, não é possível ao mutuário revogar a autorização para os descontos em folha com o objetivo de 

modificar a forma de pagamento definida no contrato. 

 

"Nessa modalidade de empréstimo, a parte da remuneração do trabalhador comprometida à quitação do 

empréstimo tomado não chega nem sequer a ingressar em sua conta-corrente, não tendo sobre ela nenhuma 

disposição. Sob o influxo da autonomia da vontade, ao contratar o empréstimo consignado, o mutuário não possui 

nenhum instrumento hábil para impedir a dedução da parcela do empréstimo a ser descontada diretamente de 

sua remuneração, em procedimento que envolve apenas a fonte pagadora e a instituição financeira", 

complementou. 

 

No empréstimo comum, partes decidem livremente as condições de pagamento 

 

Segundo Bellizze, foi exatamente em razão do modo como se dá o consignado que a lei estabeleceu um limite 

para os descontos, com o objetivo de impedir que o tomador de empréstimo, diante das vantagens dessa 

modalidade, acabe comprometendo sua remuneração e prejudicando a subsistência familiar. 

 

Nas demais espécies de mútuo bancário, o ministro ressaltou que o estabelecimento de cláusula que autoriza os 

descontos em conta-corrente é uma faculdade das partes. Nesses casos, explicou, o desconto automático incide 



    
 

   
 

sobre o saldo da conta, não sendo possível ao banco individualizar a origem dos créditos para determinar se o 

valor existente no dia do pagamento é a remuneração do mutuário ou tem outra fonte. 

 

"Ressai de todo evidenciado, assim, que o mutuário tem em seu poder muitos mecanismos para evitar que a 

instituição financeira realize os descontos contratados, possuindo livre acesso e disposição sobre todo o 

numerário constante em sua conta-corrente", afirmou o relator. 

 

Limitação de descontos não evitaria o superendividamento 

 

Em seu voto, Bellizze enfatizou que a limitação dos descontos em conta, por aplicação analógica da Lei 

10.820/2003, também não serviria para combater o superendividamento, como forma de garantir o mínimo 

existencial ao mutuário. 

 

"Tal proceder, sem nenhum respaldo legal, importaria numa infindável amortização negativa do débito, com o 

aumento mensal e exponencial do saldo devedor, sem que haja a devida conscientização do devedor a respeito 

do dito 'crédito responsável', o qual, sob a vertente do mutuário, consiste na não assunção de compromisso acima 

de sua capacidade financeira, sem que haja o comprometimento de seu mínimo existencial", afirmou. 

Ao fixar a tese, o magistrado ainda ressaltou que a prevenção do superendividamento não deve ocorrer por meio 

de indevida intervenção judicial nos contratos de mútuo, em substituição ao Poder Legislativo. 

 

Leia a notícia no site 

 

Primeira Seção definirá em repetitivo o cálculo para readequação dos benefícios anteriores 

à Constituição de 1988 

 

A Primeira Seção vai analisar, sob o rito dos recursos especiais repetitivos, o cálculo da adequação dos benefícios 

previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988 aos tetos das Emendas Constitucionais 

20/1998 e 41/2003. 

 

A questão submetida a julgamento foi cadastrada no sistema de recursos repetitivos do STJ como Tema 1.140, 

com a seguinte redação: "Definir, para efeito de adequação dos benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal aos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, a forma de cálculo da renda mensal do 

benefício em face da aplicação, ou não, dos limitadores vigentes à época de sua concessão (menor e maior valor-

teto)." 

 

O colegiado determinou a suspensão do processamento dos recursos especiais e dos agravos em recurso 

especial que versem sobre a mesma matéria, no segundo grau de jurisdição ou que estejam em tramitação no 

STJ. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/29042022-Desconto-de-emprestimo-comum-em-conta-nao-segue-limites-do-credito-consignado--decide-Segunda-Secao.aspx


    
 

   
 

Tema atende requisitos para a afetação 

 

A relatoria dos dois recursos repetitivos selecionados como representativos da controvérsia ( 

REsp 1.957.733 e REsp 1.958.465) coube ao ministro Gurgel de Faria. Segundo ele, há nos processos escolhidos 

abrangente argumentação sobre o tema, que é objeto de múltiplos recursos no Judiciário, estando atendidos, 

assim, os requisitos para a afetação. 

 

O relator destacou que o caráter repetitivo da questão jurídica em debate está demonstrado pela formação de 

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) no Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3) e 

de Incidente de Assunção de Competência (IAC) no Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4). 

 

O ministro observou que o julgamento do assunto pelo rito dos precedentes qualificados no STJ tem a intenção 

de orientar as instâncias ordinárias, balizando as atividades das partes processuais e de seus advogados. 

 

Além disso, visa desestimular a interposição de incidentes processuais, possibilitar a desistência de recursos 

eventualmente interpostos sobre a mesma controvérsia e evitar divergências entre os tribunais ordinários, bem 

como o envio desnecessário de recursos especiais ou agravos ao STJ. 

 

Recursos repetitivos geram economia de tempo e segurança jurídica 

 

O Código de Processo Civil regula, no artigo 1.036 e seguintes, o julgamento por amostragem, mediante a seleção 

de recursos especiais que tenham controvérsias idênticas. Ao afetar um processo, ou seja, encaminhá-lo para 

julgamento sob o rito dos repetitivos, os ministros facilitam a solução de demandas que se repetem nos tribunais 

brasileiros. 

 

A possibilidade de aplicar o mesmo entendimento jurídico a diversos processos gera economia de tempo e 

segurança jurídica. No site do STJ, é possível acessar todos os temas afetados, bem como saber a abrangência 

das decisões de sobrestamento e as teses jurídicas firmadas nos julgamentos, entre outras informações. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Complementar Municipal nº 248, de 28 de abril de 2022 - Determina a cassação do alvará de 

licença e funcionamento das farmácias, drogarias ou quaisquer estabelecimentos que, comprovadamente, 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/28042022-Primeira-Secao-definira-em-repetitivo-o-calculo-para-readequacao-dos-beneficios-anteriores-a-Constituicao-de-1988.aspx
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/826006/5324


    
 

   
 

comercializarem drogas, medicamentos ou insumos farmacêuticos falsificados ou adulterados, e dá outras 

providências. 

 

Lei Municipal nº 7.331, de 28 de abril de 2022 - Cria a campanha permanente de conscientização da 

importância da participação das mulheres na atividade política e dá outras providências. 

 

Lei Municipal nº 7.327, de 28 de abril de 2022 - Cria o Programa de Prevenção e Tratamento da Doença 

de Endometriose, no âmbito do Município. 

 

Lei Municipal nº 7.326, de 28 de abril de 2022 - Dispõe sobre o Programa de Apoio e Acolhimento de 

Pessoas LGBTQIA+ em situação de violência e/ou vulnerabilidade social e dá outras providências. 

 

Lei Municipal nº 7.324, de 28 de abril de 2022 - Torna obrigatório nos hospitais públicos e privados, 

contratados ou conveniados com o sistema único de saúde - SUS, a viabilização de meios que permitam a 

presença do acompanhante de pacientes maiores de sessenta anos de idade, quando internados. 

 

Lei Municipal nº 7.320, de 27 de abril de 2022 - Dispõe sobre a proibição da comercialização de 

focinheiras e coleiras, no âmbito do Rio de Janeiro, na forma que menciona. 

 

Lei Municipal nº 7.318, de 27 de abril de 2022 - Institui a carta de serviços ao usuário e estabelece 

diretrizes para atendimento eficiente e de qualidade aos usuários dos serviços públicos do Município do Rio de 

Janeiro. 

 

Decreto Municipal nº 50.702, de 28 de abril de 2022 - Altera o Decreto n° 37.031, de 12 de abril de 

2013, que regulamenta a Lei n° 5.553, de 14 de janeiro de 2013, que instituiu, no âmbito do Município do Rio de 

Janeiro, incentivo fiscal de Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, em benefício da produção de projetos 

culturais. 

 

Decreto Municipal n.º 50.700, de 27 de abril de 2022 - Torna sem efeito o Decreto Rio nº 48.306, de 18 

de dezembro de 2020. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Lei Estadual nº 9.659, de 28 de abril de 2022 - Dispõe sobre o programa estadual de enfrentamento à 

violência doméstica contra as mulheres idosas na rede de saúde pública estadual, e dá outras providências 

 

Lei Estadual nº 9.658, de 28 de abril de 2022 - Institui a campanha de conscientização e combate à 

violência psicológica praticada contra a mulher. 

 

https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/826401/5324
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/826010/5324
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/826009/5324
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/826007/5324
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/825391/5323
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/825389/5323
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/826528/5324
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/826003/5323
http://ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFVWUmVVNVVVVFJQVkVsMFVsVlJlRkZwTURCUmFtUkdURlZLUTFKVVZYUk9WR3hDVGpCTk1sSkViRUpTYWxKQ1RWUlpNVTFVU1RGTmVsbDZUMEU5UFE9PQ==
http://ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFVWUmVVNVVVVFJQVkVsMFVsVlJlRkZwTURCUmFtUkdURlZLUTFKVVZYUk9WR3hDVGpCTk1sSkViRUpTYWxKQ1RWUlpNVTFVU1RGTmVsbDZUMEU5UFE9PQ==


    
 

   
 

Lei Estadual nº 9.657, de 28 de abril de 2022 - Dispõe sobre a criação de programa de prevenção da 

saúde da doença de Endometriose, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Lei Estadual nº 9.656, de 27 de abril de 2022 - Dispõe sobre o kit de higiene diferenciado no sistema 

prisional e socioeducativo para ingressas no Estado do Rio de Janeiro. 

 

Lei Estadual nº 9.655, de 27 de abril de 2022 - Fica o Poder Executivo autorizado a implementar 

atendimento humanizado, multidisciplinar e imediato, com triagem e acolhida feita por psicólogo e assistente 

social, preferencialmente mulheres e enfermeira forense às mulheres vítimas de violência doméstica e/ou sexual, 

nas Delegacias de Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro, e dá outras providências. 

 

Decreto Estadual nº 48.054, de 28 de abril de 2022 - Homologa a situação de emergência declarada 

pelo Decreto nº 3.545, de 22 de março de 2022, do Prefeito Municipal de Magé 

 

Decreto Estadual nº 48.051, de 28 de abril de 2022 - Homologa a situação de emergência declarada 

pelo Decreto nº 4672, de 03 de abril de 2022, do Prefeito Municipal de Mangaratiba. 

 

Decreto Estadual nº 48.050, de 28 de abril de 2022 - Homologa a situação de emergência declarada 

pelo Decreto nº 4.139, de 08 de janeiro de 2022, do Prefeito Municipal de Cachoeiras de Macacu. 

 

Decreto Estadual nº 48.048, de 27 de abril de 2022 - Declara de utilidade pública, para fins de 

desapropriação, pela Fundação Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Rio de Janeiro - DER-RJ, 

os imóveis que menciona. 

 

Fonte: DOERJ 

 

Emenda Constitucional nº 119, de 27 de abril de 2022 - Altera o Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias para determinar a impossibilidade de responsabilização dos Estados, do Distrito Federal, dos 

Municípios e dos agentes públicos desses entes federados pelo descumprimento, nos exercícios financeiros de 

2020 e 2021, do disposto no caput do art. 212 da Constituição Federal; e dá outras providências. 

 

Decreto Federal nº 11.055, de 28 de abril de 2022 - Altera a Tabela de Incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 10.923, de 30 de dezembro de 2021. 

 

Fonte: Planalto 
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https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2022%2FDecreto%2FD11055.htm&data=05%7C01%7C%7C01a6364ea8e947e2ac8008da29d216f4%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637868279557439108%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000%7C%7C%7C&sdata=g%2FMiJNPYZYETSfhhjmLlQEP6uPMFsk%2FAiVgBCFvDygQ%3D&reserved=0


    
 

   
 

JULGADOS INDICADOS 

 

0094309-10.2020.8.19.0001 

Rel. Des. Mauricio Caldas Lopes 

j. 27.04.2022 e p. 28.04.2022   

 

Ação revisional de contrato. Pleito de redução de mensalidade do curso de medicina em patamar não inferior a 

50%, em virtude da suspensão das aulas imposta pela pandemia do Coronavírus, e, bem assim de ressarcimento 

dos valores pagos em março, proporcionalmente, e abril de 2.020, além daqueles que forem pagos no trâmite 

processual em desacordo com o percentual reduzido. Sentença de parcial procedência, com fundamento na Lei 

Estadual n.º 8.864/20. Apelações. Inconstitucionalidade da Lei n.º 8.864, de 03 de junho de 2.020, do Estado do 

Rio de Janeiro, declarada pelo STF, sem modulação de efeitos e com trânsito em julgado aos 12/04/2.022 – ADI 

6448. De acordo com o STF, ademais, são inconstitucionais “as interpretações judiciais que, unicamente 

fundamentadas na eclosão da pandemia de Covid-19 e no respectivo efeito de transposição de aulas presenciais 

para ambientes virtuais, determinam às instituições de ensino superior a concessão de descontos lineares nas 

contraprestações dos contratos educacionais, sem considerar as peculiaridades dos efeitos da crise pandêmica 

em ambas as partes contratuais envolvidas na lide” – ADPF 713, Tribunal Pleno, julgado em 18/11/2021, PUBLIC 

29-03-2022. Relação de consumo. Incidência das regras de ordem pública, cogentes e de interesse social, 

inscritas no Código de Defesa do Consumidor, dentre as quais a da responsabilidade objetiva, com fundamento 

no art. 14, que dispensa a prova da culpa do fornecedor de serviços, desde que demonstrados o dano e o 

respectivo nexo causal. Objetiva a responsabilidade, cabia aos consumidores apenas a prova do dano e do 

respectivo nexo causal – jamais produzida -- e, à fornecedora, a de qualquer das hipóteses de exclusão de sua 

responsabilidade, neste caso, bem demonstrada, por isso que é indubitável que o surto pandêmico causado pelo 

Coronavírus é evento de força maior, que, se trouxe consequências para os consumidores, a essas submeteu, 

também, os prestadores de serviços de todos os seguimentos da economia mundial. Caso fortuito e força maior 

- art. 393, caput e parágrafo único do CC. “O caso fortuito e a força maior somente serão considerados como 

excludentes da responsabilidade civil quando o fato gerador do dano não for conexo à atividade desenvolvida” – 

Enunciado 443 da V da Jornada de Direito Civil do CJF. Instituição de ensino que não planejava prestar o serviço 

de forma distinta da que avençada – à míngua de qualquer indício de má-fé, irrazoabilidade ou 

desproporcionalidade --, mas fora compelida, de inopino, a providenciar estrutura técnica e profissional para 

disponibilizar as aulas síncronas e as on line, modalidades distintas – Decreto n.º 9.057/17 e Resolução CNE/CP 

n.º 2 de 10/12/20. Pandemia do Coronavírus que se caracteriza como um fortuito externo, em ordem a que a ré, 

em vez de descumprir os termos pactuados por falha na prestação de serviço, precisou, forçosamente, pela 

contingência e por obediência a normas e regulamentos, adaptar suas atividades e os serviços prestados à 

situação excepcional configurada em inúmeros países. De seu turno, não lograram os autores comprovarem os 

fatos constitutivos do direito vindicado, embora objetiva a responsabilidade da ré (CDC, art. 14), ônus do qual 

nem mesmo a incidência do CDC os libera - Súmula 330 do TJRJ. Ausência de individualização do prejuízo 

alegado, inexistência de comprovação de que sua prestação tenha se tornado excessivamente onerosa com 

extrema vantagem para a IES, em virtude do acontecimento extraordinário e imprevisível (art. 478 do CC), 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0094309-10.2020.8.19.0001


    
 

   
 

tampouco do quanto teriam sido afetados economicamente por conduta espontânea e desmazelada da instituição 

de ensino, afinal não constatada. Presunção de que trata o §1.º do art. 51 do CDC, relativa, que não se sustenta 

na espécie. Todos, vulneráveis ou não na relação jurídica contratual -- consumidores, prestadores de serviços, 

fornecedores de produtos, instituições e entes públicos –, fomos afetados economicamente pelas consequências 

nefastas do grave e inevitável incidente global, daí que a função social do contrato é garantia constitucional, 

fundada nos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa (art. 1.º, inciso IV da CF), de amplitude geral e não 

restrita aos consumidores. 

Improcedência dos pleitos autorais. Inversão dos ônus sucumbenciais. Provimento do recurso da ré, prejudicado 

o dos autores. 

 

Íntegra do Acórdão  

 

Fonte: Décima Oitava Câmara Cível 
 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Projeto Expressinho retoma funcionamento diário a partir do dia 2 de maio 

 

Filho afetivo de Flordelis vai cumprir pena em liberdade condicional 

 

Fonte: TJRJ 

 

Inscrições para “Prêmio CNJ Juíza Viviane Vieira do Amaral” podem ser feitas até o dia 4 de 

maio 

 

Portal do Conhecimento do TJRJ disponibiliza nova edição do Boletim Especial Covid-19 

 

Abril Verde: In Memoriam das Vítimas de Acidentes e Doenças do Trabalho 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF decide que é inconstitucional concessão de licença ambiental pelo método simplificado 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000495A7BB8145D6A886109414AEEA963F6BC5113A25253C&USER=
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000495A7BB8145D6A886109414AEEA963F6BC5113A25253C&USER=
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/90344405
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/90153436
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/90523369
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/90523369
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/90347865
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/90204551


    
 

   
 

 

Por unanimidade, o Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que é inconstitucional a concessão automática de 

licença ambiental para funcionamento de empresas que exerçam atividades classificadas como de risco médio.  

 

A matéria foi analisada no julgamento de mérito da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6808, ajuizada 

pelo Partido Socialista Brasileiro (PSB). 

 

As alterações questionadas foram introduzidas pela Medida Provisória (MP) 1.040/2021 à Lei 11.598/2017, que 

dispõe sobre a concessão de alvará de funcionamento e licenciamento no âmbito da Rede Nacional para a 

Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios (Redesim), que tem por objetivo facilitar a 

abertura de empresa e diminuir o tempo e o custo de formalização de negócios. A nova redação da lei permitiu a 

emissão automática de licenças nos casos em que o grau de risco da atividade seja considerado médio. 

 

Manifestações 

 

O advogado do Partido Socialista Brasileiro (PSB), Felipe Santos Correa, questionou a possibilidade da 

concessão automática dos alvarás de funcionamento das empresas, sem análise humana, a atividades de 

impacto ambiental com notórios riscos, como transferência de carga de petróleo em alto mar, fabricação de 

fertilizantes e agroquímicos, entre outras. 

 

Para o advogado-geral da União, Bruno Bianco, a norma agiliza e desburocratiza a concessão de licenças, mas 

não dispensa o cumprimento de exigências de licenciamento ambiental nem dos requisitos fixados em outra 

legislação pertinente. Segundo ele, a simplificação não impede nem altera a fiscalização da maneira que sempre 

ocorreu, ou seja, de ofício ou por meio de denúncias. 

 

Precaução ambiental 

 

A Corte, em decisão unânime, seguiu a conclusão da relatora, ministra Cármen Lúcia, de que a simplificação, em 

relação às empresas com grau de risco médio, ofende as normas constitucionais de proteção ao meio ambiente, 

em especial o princípio da precaução ambiental. Segundo a ministra, a norma prevê a emissão de alvarás sem 

análise humana, possibilitando que as licenças sejam concedidas e fiscalizadas somente após a liberação da 

atividade. 

 

A relatora salientou que o licenciamento ambiental dispõe de base constitucional e não pode ser suprimido por 

lei nem simplificado a ponto de ser esvaziado, abrindo-se a possibilidade de que seja feito apenas pelo 

empresário, “com controle precário e a posteriori”. 

 

No seu entendimento, a automaticidade do procedimento, em matéria ambiental, contraria também as normas 

específicas sobre o licenciamento ambiental, instituído pela Lei 6938/1981, que dispõe sobre a Política Nacional 



    
 

   
 

do Meio Ambiente. Segundo o artigo 10 dessa lei, as atividades econômicas potencial ou efetivamente 

causadoras de impacto ambiental estão sujeitas ao controle estatal. 

 

Salvo-conduto 

 

Em seu voto, a ministra também mencionou jurisprudência da Corte para afirmar que a dispensa de licenciamento 

ambiental só é possível por decisão tecnicamente fundamentada do órgão ambiental que comprove que a 

atividade não é potencial ou efetivamente poluidora nem agressiva ao meio ambiente. A seu ver, não é aceitável 

que a obtenção de licença simplificada ou automática se transforme em salvo-conduto para atividades que não 

querem se submeter ao controle ambiental prévio. 

 

A relatora converteu a análise da medida liminar em julgamento de mérito e votou pela procedência parcial do 

pedido, a fim de excluir a aplicação dos dispositivos questionados apenas às licenças ambientais, que se 

submeterão aos procedimentos e previsões da legislação específica ambiental. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF derruba decretos presidenciais e restabelece participação da sociedade civil em órgãos 

ambientais 

 

Em julgamento encerrado, o Supremo Tribunal Federal (STF) determinou o restabelecimento da composição do 

conselho deliberativo do Fundo Nacional do Meio Ambiente (FNMA), do Conselho Nacional da Amazônia Legal 

e do Comitê Orientador do Fundo Amazônia. Por maioria de votos, o Plenário declarou inconstitucionais três 

decretos presidenciais que alteravam a composição desses órgãos. 

 

No julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 651, o colegiado concluiu que 

as mudanças promovidas pelas normas afrontam o princípio da vedação do retrocesso institucional em matéria 

ambiental e da participação da sociedade civil na formulação de políticas públicas ambientais. 

 

Pedido 

 

A ação foi proposta pelo partido Rede Sustentabilidade, inicialmente apenas contra o artigo 5º do Decreto 

Presidencial 10.224/2020, que alterava o conselho deliberativo do Fundo Nacional do Meio Ambiente (FNMA). 

Posteriormente, o partido incluiu no pedido o Decreto 10.239/2020, que afastava a participação de governadores 

no Conselho Nacional da Amazônia Legal, e o Decreto 10.223/2020, que extinguia o Comitê Orientador do Fundo 

Amazônia. 

 

Participação popular 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D486116%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7C3c101d063c284ecb2d9708da29d7e31d%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637868304463730389%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=mAJMpR9AX1Qu8%2BUutWuJODcnQlWfe7ZC4zU31kE2nn0%3D&reserved=0


    
 

   
 

Prevaleceu a posição da ministra Cármen Lúcia (relatora), apresentada na sessão de 7/4, de que a eliminação 

da presença suficiente de representantes da sociedade civil na composição dos órgãos ambientais exclui a 

atuação da coletividade, além de conferir ao Poder Executivo o controle exclusivo de decisões e neutralizar o 

caráter plural, crítico e diversificado que deve ser inerente à atuação desses órgãos. 

 

Último a votar, o presidente do Supremo, ministro Luiz Fux, se manifestou pela inconstitucionalidade da alteração 

do conselho deliberativo do FNMA, mas rejeitou o aditamento proposto pela Rede Sustentabilidade, e acolhido 

pela maioria do Plenário, que incluiu no objeto da ação os Decretos 10.239/2020 e 10.223/2020. 

 

Para ele, a medida violou a Constituição Federal, que prevê a participação popular direta na definição das políticas 

públicas voltadas à preservação do meio ambiente. Segundo o ministro, essa previsão constitucional exige a 

participação direta da coletividade nas questões ambientais, tal como em diversos outros setores - na organização 

dos serviços públicos de saúde, no campo da assistência social e nas áreas trabalhista e previdenciária. 

 

A seu ver, a garantia dos instrumentos para que se cumpra esse dever coletivo se dá através do franqueamento 

à participação da sociedade civil nas instâncias formuladoras das políticas públicas do setor. 

 

Resultado 

 

Acompanharam integralmente a relatora, no acolhimento do aditamento e no mérito da ação, os ministros Ricardo 

Lewandowski, Alexandre de Moraes, Edson Fachin, Luís Roberto Barroso e Dias Toffoli. Os ministros André 

Mendonça, Gilmar Mendes e Luiz Fux e a ministra Rosa Weber votaram pela inconstitucionalidade da alteração 

do conselho deliberativo do FNMA, mas divergiram em relação ao aditamento proposto pela Rede. O ministro 

Nunes Marques já havia votado, na sessão de 7/4, pela improcedência da ação. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro André Mendonça busca conciliação sobre redução de IPI na Zona Franca de Manaus 

 

O ministro André Mendonça marcou para a próxima terça-feira (3/5), às 11h, audiência de conciliação em busca 

de uma solução consensual na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7147, em que o governador do 

Amazonas, Wilson Lima, pede a suspensão de decreto federal que reduz em 25% as alíquotas do Imposto sobre 

Produtos Industrializados (IPI) produzidos na Zona Franca de Manaus (ZFM). 

 

O Decreto 11.047/2022 da Presidência da República reduz a alíquota de IPI em relação aos produtos 

industrializados no território nacional, sem ressalvar os produtores baseados na ZFM. Segundo o relator, além 

da controvérsia jurídica, a matéria apresenta “complexa e intrincada” relação de natureza financeira relativa ao 

federalismo fiscal brasileiro, com consequências atualmente desconhecidas, em razão da dificuldade de 

mensurar os impactos econômicos e empresariais do decreto e de potenciais medidas compensatórias. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D486085%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7C3c101d063c284ecb2d9708da29d7e31d%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637868304463730389%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=CZN8xC7%2FtgAGy7NqRlH4J3fVG2MFJF%2FmhI1cqCEIThc%3D&reserved=0


    
 

   
 

 

Em seu despacho, Mendonça pede à União e ao Estado do Amazonas que enviem representantes com poder 

decisório e técnicos das duas Advocacias Públicas, do Ministério da Economia e da Secretaria Estadual da 

Fazenda que conheçam a matéria e sejam habilitados a atuar. “A finalidade da audiência é eminentemente 

consensual”, afirmou. “Logo, é recomendável que as manifestações tenham caráter propositivo e resolutivo”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Companhia de Saneamento de Sergipe tem imunidade recíproca reconhecida pelo STF 

 

Por unanimidade, o Plenário reconheceu a imunidade recíproca sobre impostos federais incidentes sobre 

patrimônio, renda e serviços da Companhia de Saneamento de Sergipe (Deso), enquanto mantidos os requisitos 

autorizadores do reconhecimento da imunidade. A decisão seu deu na sessão virtual finalizada em 20/4, no 

julgamento da Ação Cível Originária (ACO) 3410, ajuizada pela Deso. 

 

Prerrogativas 

 

A imunidade tributária recíproca está prevista no artigo 150, inciso VI, alínea “a”, da Constituição Federal. O 

dispositivo proíbe a União, os estados, o Distrito Federal e os municípios de instituir impostos sobre patrimônio, 

renda ou serviços, uns dos outros. 

 

Em seu voto pela procedência do pedido, o relator, ministro Luís Roberto Barroso, frisou que, de acordo com o 

entendimento do STF, as estatais podem ter algumas prerrogativas próprias da Fazenda Pública, como a 

imunidade tributária recíproca. Para isso, são exigidos três requisitos: a prestação de serviço público, sem intuito 

de lucro e em regime de exclusividade (sem concorrência). 

 

Segundo o relator, a Deso é sociedade de economia mista estadual, que presta serviços públicos essenciais de 

abastecimento de água potável, coleta e tratamento de esgotos sanitários. Além disso, sua atuação se dá de 

forma exclusiva em 71 dos 75 municípios do estado, e 99% de seu capital social é titularizado pelo governo 

estadual. 

 

Barroso salientou que a aprovação do novo marco regulatório do saneamento básico não afasta, por si só, o 

monopólio natural do serviço prestado pela companhia nos municípios em que atua. Mas isso não impede que, 

havendo a concessão da atividade prestada pela Deso à iniciativa privada, o benefício da imunidade tributária 

recíproca seja revisto e retirado, pois seriam alterados os requisitos para seu reconhecimento. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF derruba lei que restabeleceu advogado da Justiça Militar no Ceará 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D486083%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7C3c101d063c284ecb2d9708da29d7e31d%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637868304463730389%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=d5yFi%2FnwJbooB9h6hejmER9c4wfQLUsmO%2FDD4HJXYw0%3D&reserved=0
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=486080&ori=1


    
 

   
 

 

Por unanimidade, o Plenário julgou inconstitucional dispositivo de lei do Estado do Ceará que havia restabelecido 

dois cargos extintos de advogado da Justiça Militar. A decisão foi tomada na sessão virtual finalizada em 26/4, 

no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 3152. 

 

O artigo 5ª da Lei estadual 12.832/1998 revogava dispositivo da Lei estadual 12.380/1994, que extinguia os 

cargos. Em seu voto pela procedência da ação, a relatora, ministra Rosa Weber, apontou que o artigo 134 da 

Constituição Federal atribui à Defensoria Pública a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos direitos 

individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, às pessoas que comprovarem insuficiência de recursos. 

 

A relatora observou, ainda, que a Lei Complementar (LC) 80/1994, que prevê normais gerais para a organização 

da Defensoria Pública nos estados, transforma os cargos dos advogados de ofício em cargos de defensor público 

da União. Nesse sentido, o artigo 22 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) assegurou a 

integrantes da Defensoria da Justiça Militar, investidos na função até a data da instalação da Assembleia Nacional 

Constituinte, o direito de opção pela carreira de defensor público. 

 

Outro ponto considerado pela relatora é que, de acordo com a Lei Complementar estadual 6/1997 do Ceará, 

compete à Defensoria Pública estadual a defesa dos praças da Polícia Militar perante a Justiça Militar. Dessa 

forma, a ministra concluiu que a norma em discussão na ação viola o modelo estabelecido pela Constituição 

Federal à Defensoria Pública. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Toffoli prorroga prazo para aplicação de recursos para internet na rede pública 

 

O ministro Dias Toffoli estendeu até 31/12 o prazo para que os estados e o Distrito Federal apliquem cerca de R$ 

3,5 bilhões, previstos na Lei 14.172/2021, para garantir acesso à internet, para fins educacionais, a professores 

e estudantes da rede de educação básica pública. O prazo original previa a aplicação dos recursos até 31 de 

março passado. O ministro também prorrogou, até 31/3/2023, a data máxima para a devolução dos recursos não 

aplicados. 

 

A decisão liminar foi proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6926, em que o presidente da 

República, Jair Bolsonaro, questiona a constitucionalidade da norma, e será submetida a referendo do Plenário. 

 

Os recursos são destinados a estudantes da rede pública pertencentes a famílias inscritas no Cadastro Único 

para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) ou que tenham matrícula nas escolas das comunidades 

indígenas e quilombolas, além de professores da educação básica da rede pública. 

 

Contrapartida 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=486072&ori=1


    
 

   
 

 

Em liminar concedida em dezembro de 2021, Toffoli havia prorrogado por 90 dias o prazo para que a União 

transferisse os recursos. Em janeiro de 2022, o governo editou decreto estabelecendo critérios para a 

transferência automática das verbas, elencando, como possível contrapartida, a oferta de estratégias 

pedagógicas, recursos educacionais digitais e assistência técnica para as redes beneficiadas. 

 

Prazo exíguo 

 

Na nova decisão, o ministro salientou que, em manifestação anexada aos autos, a Associação dos Membros dos 

Tribunais de Contas do Brasil (Atricon) afirma que os estados tiveram um prazo exíguo para planejar a utilização 

dos recursos, o que impediu, por exemplo, a articulação com os municípios. O documento também aponta dúvidas 

entre os gestores sobre as possibilidades de aplicação dos recursos, especialmente em razão do retorno às aulas 

presenciais. 

 

Para Toffoli, esses elementos demonstram que a implementação da política pública pode ser inviabilizada pela 

dificuldade de cumprimento dos prazos estabelecidos na lei. “Elaborar uma política que garanta a conectividade 

à internet a cada um desses beneficiários demanda tempo, planejamento, organização e articulação entre os 

órgãos competentes”, afirmou. Ele considerou, ainda, que o Congresso Nacional analisa a Medida Provisória 

(MP) 1077/2021, que fixa em 31/12/2023 o prazo para aplicação dos recursos previstos na Lei 14.172/2021, e 

ressaltou que os prazos, agora prorrogados, poderão ser ampliados pelo Legislativo. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF anula equiparação de vencimentos entre procuradores ativos e inativos do RJ 

 

Por unanimidade, o Plenário declarou a inconstitucionalidade de dispositivos da Lei Orgânica da Procuradoria do 

Estado do Rio de Janeiro que equipararam os vencimentos de procuradores da ativa, aposentados e pensionistas 

e instituíram o benefício da permanência. A decisão se deu no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 

(ADI) 3725, na sessão virtual finalizada em 20/4. 

 

Alterações 

 

Em seu voto, o relator, ministro Dias Toffoli, fez um histórico das alterações constitucionais sobre a matéria para 

concluir que, desde a Emenda Constitucional (EC) 41/2003, o regime próprio dos servidores públicos deixou de 

ser caracterizado pela paridade e pela integralidade de vencimentos. Desde então, foi adotado referencial diverso 

para o reajuste dos benefícios previdenciários, desvinculando-se a apuração do valor inicial do benefício e a sua 

manutenção da remuneração dos servidores em atividade. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=486015&ori=1


    
 

   
 

Com isso, as aposentadorias deixaram de ser apuradas com base na totalidade da última remuneração do 

servidor no cargo efetivo para ser definido pela média das verbas remuneratórias (ou dos salários de contribuição) 

que serviram de base para o cálculo das contribuições previdenciárias, corrigidos monetariamente. Também em 

relação às pensões por morte, foi estabelecida uma nova regra para o cálculo do valor inicial, segundo a qual é 

mantida apenas uma correspondência mínima com a totalidade da remuneração ou dos proventos, até o limite 

dos benefícios pagos pelo regime geral de previdência social, acrescido de 70% do valor da parcela excedente. 

 

Permanência 

 

Quanto ao denominado “benefício de permanência”, ele deveria ser equivalente ao abono permanência, ou seja, 

instituído como incentivo à manutenção em atividade de quem completou os requisitos para se aposentar mas 

optou por continuar trabalhando, com valor correspondente ao da contribuição previdenciária até que haja a 

aposentadoria compulsória. Toffoli, contudo, salientou que a lei fluminense estabelece valores distintos para a 

parcela, fixa termo inicial diferenciado para início de seu pagamento e autoriza sua incorporação aos proventos 

de aposentadoria, conferindo-lhe caráter permanente, como uma espécie de gratificação. 

 

Toffoli salientou que o abono permanência tem caráter transitório, pois seu recebimento cessa com a 

aposentadoria compulsória, sendo impossível sua incorporação aos proventos de inatividade. Contudo, a lei 

fluminense estabelece valores distintos para a parcela, fixa termo inicial diferenciado para início de seu 

pagamento e autoriza sua incorporação aos proventos de aposentadoria, conferindo-lhe caráter permanente, 

como uma espécie de gratificação. 

 

Modulação 

 

A decisão teve seus efeitos modulados, tendo em vista que a lei estadual está em vigor há 16 anos e para evitar 

que servidores em atividade, aposentados e pensionistas sofram redução em seus vencimentos. O Pleno decidiu 

que os valores recebidos com base nas normas declaradas inconstitucionais passem a ser pagos como Vantagem 

Nominalmente Identificada (VPNI), até que sejam absorvidos por aumentos futuros. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

PGR deve se manifestar sobre relatório que descarta interferência de Bolsonaro na PF 

 

A decisão foi tomada pelo ministro Alexandre de Moraes no inquérito que apura declarações do ex-ministro da 

Justiça Sérgio Moro. 

 

Fonte: STF 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=485984&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=486020&ori=1


    
 

   
 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Quarta Turma decide renovar julgamento após entender que critério utilizado no voto médio 

não representou maioria 

 

A Quarta Turma decidiu convocar um ministro de outro colegiado e renovar o julgamento de recurso especial que 

discutiu a necessidade da comprovação de má-fé para a aplicação da pena de sonegados, nos termos do artigo 

1.992 do Código Civil. 

 

Em questão de ordem proposta pelo ministro Luis Felipe Salomão, a turma concluiu que a utilização do critério 

do voto médio, aplicado no julgamento, não correspondeu à decisão da maioria sobre o tema. 

 

Na origem do caso, duas herdeiras ajuizaram ação de sonegados contra a segunda esposa do pai falecido e os 

filhos nascidos dessa união. Alegaram que a madrasta, nomeada inventariante após a morte do pai, deixou de 

colacionar ao inventário bens que pertenceriam a todos os herdeiros e que teriam sido alienados por ela e por 

um de seus filhos. 

 

As autoras afirmaram ainda que o registro dos imóveis em nome dos irmãos – menores à época –, mediante a 

assistência da mãe, configurou irregular antecipação da legítima. 

 

Em primeiro grau, a ação foi julgada procedente, mas o Tribunal de Justiça do Ceará (TJCE) limitou a aplicação 

da pena de sonegados à viúva inventariante. Houve recurso das duas partes. 

 

Divergência quanto à necessidade de interpelação para a pena de sonegados 

 

Ao analisar o recurso da segunda esposa e de seus filhos, a Quarta Turma afastou a pena de sonegados em 

relação a ela, por entender que tal penalidade não se aplica à meação da viúva não herdeira. 

 

A dúvida que motivou a questão de ordem do ministro Salomão diz respeito apenas ao recurso das autoras da 

ação. Em relação a ele, houve um voto (de Salomão) pelo reconhecimento da sonegação, e dois (da ministra 

Isabel Gallotti e do ministro Marco Buzzi) em sentido contrário. O desembargador convocado Lázaro Guimarães, 

relator inicial do feito, não conheceu do recurso, e o ministro Antonio Carlos Ferreira se declarou suspeito. 

 

Na ocasião, Salomão votou pelo provimento do recurso por entender que a mera ocultação do bem é suficiente 

para a aplicação da pena de sonegados, sendo prescindível a interpelação para comprovar o dolo – embora, a 

seu ver, ela tenha sido realizada no caso. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art1992
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406.htm#art1992


    
 

   
 

 

"As autoras procederam à interpelação dos réus, nos autos do inventário, indicando os bens que teriam sido 

objeto de doação inoficiosa, o que foi negado pela viúva. Os irmãos unilaterais – que se tornaram capazes 

civilmente antes da extinção do procedimento especial – quedaram-se silentes sobre a referida liberalidade que 

os favorecera", afirmou o magistrado. 

 

Relatora para o acórdão considera indispensável prova de má-fé 

 

Por outro lado, Isabel Gallotti – designada relatora para o acórdão após ter sido acompanhada por Marco Buzzi 

– entendeu que a pena de sonegados exige prova de má-fé na ocultação de bens, o que, em geral, só se configura 

após a interpelação do herdeiro sobre a existência de patrimônio sonegado. 

 

No caso em julgamento, ela verificou não ter havido a interpelação dos herdeiros, mas apenas da inventariante, 

e, como as instâncias ordinárias reconheceram não ter sido provada má-fé da parte deles, concluiu que não ficou 

configurado o dolo para a aplicação da pena de sonegados. 

 

Ao constatar que não foi alcançada a maioria regimental – mínimo de três votos convergentes –, a turma julgadora 

deliberou pela adoção do critério do voto médio, considerando o quórum obtido pelo entendimento da ministra 

Gallotti. 

 

A decisão foi contestada em embargos de declaração pelas autoras da ação, sob o fundamento de que o critério 

utilizado pelo colegiado não correspondeu ao entendimento da maioria. 

 

A dispersão qualitativa é mais complexa que a quantitativa   

 

Ao propor a questão de ordem durante o julgamento dos embargos, Salomão lembrou que foram definidos três 

entendimentos divergentes para se chegar ao resultado dado à controvérsia. "É sabido que o alcance da maioria 

de votos de seus respectivos integrantes constitui a própria essência do julgamento colegiado", disse. 

 

O ministro destacou que houve, no caso, dispersão qualitativa – em que se verifica a incompatibilidade absoluta 

entre os votos proferidos sobre o tema –, e não apenas quantitativa. Para ele, "a dispersão qualitativa exige 

técnica de maior complexidade". 

 

Salomão mencionou o julgamento do HC 240.949, de relatoria do ministro Antonio Saldanha Palheiro, no qual foi 

reforçada a tese de que, havendo desencontro de posicionamentos dos julgadores, deve prevalecer o voto que 

represente um meio termo entre as soluções apresentadas. 

 

"Entendo que a consagração da tese, como voto médio, no sentido da impossibilidade de aplicação da pena de 

sonegados aos herdeiros, sem nenhuma ressalva, em detrimento da tese que, em sentido contrário, concluiu pela 



    
 

   
 

aplicação da penalidade civil aos herdeiros, não me parece a tese representativa do colegiado como voto médio", 

concluiu Salomão. 

 

Regimento interno e CPC respaldam a solução encontrada 

 

Outro ponto levantado pelo ministro é que, diferentemente do que ocorre em outros tribunais, não existe no STJ 

regra específica para a dispersão de votos, mas, ainda assim, a análise do regimento interno da corte em conjunto 

com as previsões do Código de Processo Civil (CPC) possibilita chegar a uma solução para a controvérsia. 

 

"Caracterizada a dispersão qualitativa de votos, a solução adequada à espécie será a convocação de julgador 

integrante de colegiado diverso, a fim de que proceda ao julgamento do recurso especial", declarou. 

 

Ainda não há data marcada para a renovação do julgamento. 

 

Leia a notícia no site 

 

Tratamento psiquiátrico deve ser contabilizado no prazo máximo da medida socioeducativa 

de internação 

 

A Quinta Turma decidiu que, caso seja determinado tratamento psiquiátrico para o adolescente submetido à 

medida socioeducativa de internação, ele deverá ser contabilizado no prazo máximo de três anos aplicável a essa 

restrição de liberdade, nos termos do artigo 121, parágrafo 3º, do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

 

A decisão veio após o colegiado analisar recurso especial contra acórdão do Tribunal de Justiça do Paraná 

(TJPR), em que se determinou – com base no artigo 64, parágrafo 4º, da Lei 12.594/2012 (Lei do Sinase) – a 

suspensão da contagem do prazo de internação de uma jovem encaminhada a tratamento médico de transtorno 

bipolar em hospital. 

 

A defesa da menor – internada pela prática de atos infracionais análogos à contravenção penal de vias de fato e 

ao crime de ameaça – alegou que o prazo máximo de três anos para a internação deve permanecer o mesmo, 

independentemente do que ocorra durante a execução da medida, devendo a adolescente, após esse período, 

ser colocada em regime de semiliberdade ou liberdade assistida. 

 

Segundo a defesa, a situação de privação de liberdade e a obrigação de cumprir as determinações decorrentes 

da medida permanecem durante o tratamento psiquiátrico. 

 

Condição imposta a menor não pode ser mais grave do que a um adulto 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/29042022-Quarta-Turma-decide-renovar-julgamento-apos-entender-que-criterio-utilizado-no-voto-medio-nao-representou-maioria.aspx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm#art121
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12594.htm#art64


    
 

   
 

A relatoria foi do ministro Ribeiro Dantas, o qual destacou que a imposição, pelo Judiciário, de qualquer das 

medidas socioeducativas previstas no artigo 112 do ECA exige a observância dos direitos e das garantias do 

menor. 

 

Ele ressaltou que não se pode desconsiderar o "referencial hermenêutico humanizador" construído com a edição 

da Lei do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase), cujo artigo 35 elenca os princípios gerais 

relativos à execução das medidas socioeducativas. 

 

"A correta aplicação do artigo 64, parágrafo 4º, da Lei 12.594/2012 demanda um olhar atento aos princípios do 

Sinase, com destaque àqueles previstos nos incisos I, V, VII e VIII do artigo 35. Assim, na execução de medida 

socioeducativa, a adolescente não pode ser submetida a condição mais gravosa do que a aplicável a um adulto 

que tenha praticado a mesma conduta ilícita", disse o ministro. 

 

Duração da medida de segurança não deve ultrapassar o limite máximo da pena 

 

O magistrado lembrou que, para o maior de idade, no caso de ocorrência do previsto no artigo 183 da Lei de 

Execução Penal (LEP), o STJ entende que o prazo de cumprimento da medida de segurança não pode 

ultrapassar o tempo remanescente da pena imposta na sentença. 

 

"Considerando que a medida de segurança imposta ao apenado adulto que desenvolve transtorno mental no 

curso da execução, com espeque no artigo 183 da LEP, tem sua duração limitada ao tempo remanescente da 

pena privativa de liberdade, não é possível impor regramento mais severo aos adolescentes", avaliou. 

 

Para o relator, tal entendimento se alinha ao teor da Súmula 527 do STJ, segundo a qual o prazo da medida de 

segurança "não deve ultrapassar o limite máximo da pena abstratamente cominada ao delito praticado". 

 

Além disso, salientou, o princípio da não discriminação, previsto no inciso VIII do artigo 35 da Lei do Sinase, 

proíbe que as condições pessoais de saúde do adolescente impliquem agravamento na execução da medida 

socioeducativa. Se a contagem do prazo máximo de três anos fosse suspensa durante o tratamento médico, até 

a alta hospitalar, "a restrição da liberdade da jovem seria potencialmente perpétua, hipótese inadmissível em 

nosso sistema processual" – concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

É possível consulta ao Cadastro de Clientes do Sistema Financeiro em procedimentos 

cíveis, reafirma Terceira Turma 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm#art112
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12594.htm#art35
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7210.htm#art183
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7210.htm#art183
https://scon.stj.jus.br/SCON/sumstj/toc.jsp?sumula=527
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/29042022-Tratamento-psiquiatrico-deve-ser-contabilizado-no-prazo-maximo-da-medida-socioeducativa-de-internacao.aspx


    
 

   
 

A Terceira Turma reafirmou que, em procedimentos cíveis, é possível a consulta ao Cadastro de Clientes do 

Sistema Financeiro Nacional do Banco Central do Brasil (CCS-Bacen), pois a pesquisa é apenas mais um 

mecanismo à disposição do credor na tentativa de satisfazer o seu crédito. 

 

De acordo com o colegiado, a pesquisa no sistema do Bacen é medida que poderá subsidiar futura constrição, 

alargando a margem de pesquisa por bens, mas não resulta, por si, em bloqueio de ativos do devedor. 

 

Com esse entendimento unânime, a turma deu provimento ao recurso especial em que um credor, na fase de 

cumprimento de sentença, solicitou a pesquisa de bens em nome dos devedores no CCS-Bacen, com o objetivo 

de receber seu crédito judicial, de cerca de R$ 228 mil. Antes do pedido, foram infrutíferas todas as tentativas de 

identificação e constrição de bens dos devedores – via Bacenjud, Renajud, Infojud e pesquisa de imóveis. 

 

O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), porém, indeferiu o requerimento sob o fundamento de que essa seria 

uma medida excepcional reservada a investigações financeiras no âmbito criminal, não sendo adequada à busca 

de patrimônio dos executados. 

 

Medidas executivas atípicas 

 

Em seu voto, a ministra Nancy Andrighi lembrou que o artigo 139, inciso IV, do CPC estabeleceu a possibilidade 

de serem determinadas medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para 

assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação pecuniária. 

 

A adoção dessas medidas executivas atípicas, apontou a magistrada, é um "instrumento importante a viabilizar 

a satisfação da obrigação exequenda, homenageando o princípio do resultado na execução", alcançando as 

obrigações de pagar quantia certa. 

 

Sobre o CCS-Bacen, a ministra explicou que o sistema de informações registra as instituições financeiras e 

demais entidades autorizadas pelo Banco Central com as quais o cliente possui algum relacionamento – como 

conta-corrente, poupança e investimentos –, mas não tem dados relativos a valores, movimentação financeira ou 

saldos de contas e aplicações. 

 

"O CCS-Bacen, portanto, ostenta natureza meramente cadastral. Não implica constrição, mas sim subsídio à 

eventual constrição, e funciona como meio para o atingimento de um fim, que poderá ser a penhora de ativos 

financeiros por meio do Bacenjud", destacou. 

 

CCS-Bacen pode auxiliar na penhora de bens 

 



    
 

   
 

A ministra reforçou que medidas como a penhora via Bacenjud podem ser determinadas pelo Poder Judiciário 

sem o esgotamento das buscas por bens do devedor, pois são meios à disposição da parte exequente para 

agilizar a satisfação de seu crédito. 

 

Por outro lado, afirmou, o CCS-Bacen é um dos meios de consulta disponíveis para o credor. "O acesso ao CCS 

não se confunde com a penhora de dinheiro via Bacenjud, mas, como meio de consulta, pode servir-lhe como 

subsídio", completou. 

 

Na visão da magistrada, alinhada com precedente do STJ (REsp 1.464.714), não seria razoável permitir a medida 

constritiva por meio do Bacenjud e negar a pesquisa em cadastro meramente informativo, como o CCS-Bacen. 

 

"Dessa forma, não há qualquer impedimento à consulta ao CCS-Bacen nos procedimentos cíveis, devendo ser 

considerado como apenas mais um mecanismo à disposição do credor na busca para satisfazer o seu crédito", 

concluiu Nancy Andrighi ao cassar o acórdão do TJSP e determinar a expedição de ofício ao Banco Central para 

que efetue a pesquisa requerida pelo credor. 

 

Leia a notícia no site 

 

Gratuidade de justiça para MEI e EI exige apenas declaração de falta de recursos, decide 

Quarta Turma 

 

A Quarta Turma decidiu que, para a concessão do benefício de justiça gratuita ao Microempreendedor Individual 

(MEI) e ao Empresário Individual (EI), basta a declaração de insuficiência financeira, ficando reservada à parte 

contrária a possibilidade de impugnar o deferimento da benesse. 

 

Por unanimidade, o colegiado considerou que a caracterização do MEI e do EI como pessoas jurídicas deve ser 

relativizada, pois não constam no rol do artigo 44 do Código Civil. 

 

Com esse entendimento, os ministros negaram provimento ao recurso especial em que uma transportadora, ré 

em ação de cobrança, impugnou a gratuidade concedida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) aos 

autores, dois empresários individuais. 

 

O juiz de primeiro grau havia indeferido a gratuidade, considerando que os autores deveriam comprovar a 

necessidade, porque seriam pessoas jurídicas. A corte paulista, ao contrário, entendeu que a empresa individual 

e a pessoa física se confundem para tal fim. 

 

MEI e EI não têm registro de ato constitutivo 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/28042022-E-possivel-consulta-ao-Cadastro-de-Clientes-do-Sistema-Financeiro-em-procedimentos-civeis--reafirma-Terceira-Turma.aspx


    
 

   
 

Ao STJ, a transportadora alegou que a presunção de veracidade da declaração de insuficiência financeira, 

estabelecida no artigo 99, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, não se aplica ao microempreendedor e ao 

empresário individuais porque não seriam equiparáveis à pessoa física para fins de incidência da benesse 

judiciária. 

 

Relator do caso, o ministro Marco Buzzi explicou que o MEI e o EI são pessoas físicas que exercem atividade 

empresária em nome próprio, respondendo com seu patrimônio pessoal pelos riscos do negócio, de modo que 

não há distinção entre a pessoa natural e a personalidade da empresa – criada apenas para fins específicos, 

como tributários e previdenciários. 

 

Segundo o magistrado, além de não constarem do rol de pessoas jurídicas do artigo 44 do Código Civil, essas 

entidades não têm registro de ato constitutivo, que corresponde ao início da existência legal das pessoas jurídicas 

de direito privado, conforme o artigo 45 do código. 

 

O ministro observou que a constituição de MEI ou EI é simples e singular, menos burocrática, não havendo 

propriamente a constituição de pessoa jurídica, senão por mera ficção jurídica ante a atribuição de CNPJ e a 

inscrição nos órgãos competentes – o que não se confunde com o registro de ato constitutivo. 

 

"Portanto, para a finalidade precípua da concessão da benesse da gratuidade judiciária, a caracterização como 

pessoa jurídica deve ser relativizada", apontou. 

 

Atribuição de CNPJ não transforma pessoas naturais em jurídicas 

 

Marco Buzzi comentou que, para determinados fins, pode haver equiparação do MEI e do EI com a pessoa 

jurídica, de forma fictícia, a fim de estabelecer uma mínima distinção entre as atividades empresariais e os atos 

não empresariais. 

 

Porém, afirmou, para o efeito de concessão da gratuidade de justiça, a simples atribuição de CNPJ ou a inscrição 

em órgãos estaduais e municipais não transforma as pessoas naturais que estão por trás dessas categorias em 

pessoas jurídicas propriamente ditas. Entendê-las, no caso, como efetivas pessoas físicas ou naturais é 

imprescindível em respeito "aos preceitos e princípios gerais, e mesmo constitucionais, de mais amplo acesso à 

Justiça, e ainda ao princípio da igualdade em todas as suas formas" – concluiu o ministro ao manter o acórdão 

recorrido. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/28042022-Gratuidade-de-justica-para-MEI-e-EI-exige-apenas-declaracao-de-falta-de-recursos--decide-Quarta-Turma.aspx


    
 

   
 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Inscrições para concurso de decisões em direitos humanos encerram em 30/4 

 

Saúde integrará rol de boas práticas da Justiça validadas pelo CNJ 

 

Saúde suplementar responde por 130 mil demandas judiciais anualmente 

 

Decisões em favor do meio ambiente podem ser inscritas em concurso até 2/5 

 

CNJ contribuirá com relatório especial da ONU sobre violência contra mulher 

 

Ranking da Transparência: tribunais têm até sexta (29/4) para encaminhar dados 

 

Fonte: CNJ 
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Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO)? 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.cnj.jus.br/inscricoes-para-concurso-sobre-decisoes-em-direitos-humanos-encerram-neste-sabado-30-4/
https://www.cnj.jus.br/saude-integrara-rol-de-boas-praticas-da-justica-validadas-pelo-cnj/
https://www.cnj.jus.br/saude-suplementar-responde-por-130-mil-demandas-judiciais-anualmente/
https://www.cnj.jus.br/decisoes-em-favor-do-meio-ambiente-podem-ser-inscritas-em-concurso-ate-2-5/
https://www.cnj.jus.br/cnj-contribuira-com-relatorio-especial-da-onu-sobre-violencia-contra-mulher/
https://www.cnj.jus.br/ranking-da-transparencia-tribunais-tem-ate-sexta-29-4-para-encaminhar-dados/
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